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“Parque das Águas” Prefeito Ulisses Maia 
apresenta novo espaço de lazer de Maringá
O prefeito Ulisses Maia 

apresentou as atua-
lizações sobre o ′Par-

que das Águas′, a nova área 
de lazer da cidade, durante 
coletiva de imprensa na ma-
nhã desta quarta-feira, 4. A 
área de lazer, que contará 
com praia artificial e espa-
ço recreação e convivên-
cia para a população, será 
localizada em um espaço 
com mais de 193 mil m² 
na Estrada Iquara, na saída 
para Astorga. O local fica a 
15 km da Catedral de Ma-
ringá, aproximadamente 25 
minutos de carro. 

O prefeito destacou que o 
′Parque das Águas′ contará 
com praia artificial com on-
das, quadras para prática de 
esporte, quiosques e outros 
atrativos. “É fundamental 
investirmos na promoção do 
lazer e bem-estar da comu-
nidade. Com esse espaço 
democrático, vamos garantir 
diversão para muitas pesso-
as que não tem condições 

de acesso às praias”, des-
taca. Ele reforçou que não 
haverá cobrança para o uso 

do espaço.   
A expectativa é que as 

obras para implantação do 

′Parque das Águas′ possam 
começar no fim deste ano. 
Em 2022, o município reali-

zou o estudo de viabilidade 
dos recursos dos locais para 
implantação da área de lazer 
e análise técnica e jurídica 
sobre os lotes escolhidos. 
Após a definição final do 
local, o município publicou 
decreto nº 1191/2022 de 
utilidade pública do terreno 
escolhido.  

Neste mês, o município 
inicia o projeto de acesso, 
execução de parte da ter-
raplanagem, projeção das 
obras e o Projeto Executivo, 
chamado de Masterplan, 
que inclui os projetos arqui-
tetônicos e complementa-
res, além de outras etapas. 
Logo na sequência, entre 
maio e agosto, a expec-

tativa é obter os alvarás 
de projeto e execução, 
licenciamento ambiental, 
dotação orçamentária e 
licitação das obras. 

′Café com a Imprensa′ - 
Além da apresentação do 
′Parque das Águas′, o pre-
feito Ulisses Maia também 
atendeu a imprensa e res-
pondeu questionamentos 
sobre diferentes assuntos 
na primeira edição de 2023 
do ′Café com a Impren-
sa′. “Foi um momento de 
bate-papo e diálogo com 
os veículos de comunica-
ção, o que reforça nosso 
compromisso com a trans-
parência”, disse o prefeito. 
Murillo Saldanha / PMM

O Observatório Social do Bra-
sil Foz do Iguaçu (OSB – FI) 
obteve a sétima colocação 

no Programa OSB 100% Eficiente, 
em que foram avaliadas entida-
des de controle social de 104 
cidades brasileiras. A iniciativa 
visa a reconhecer e disseminar 
boas práticas de gestão. 

Criado há dois anos e refor-
mulado em 2022, o programa 
identifica observatórios sociais 
que cumprem metas obrigatórias 
de gestão, ligadas à qualidade do 
serviço de interesse público pres-
tado, a partir de 24 critérios. As 
entidades são certificadas com o 
selo do programa concedido pelo 
Sistema OSB. 

O OSB em Foz do Iguaçu ficou 
à frente de grandes cidades e de 
capitais brasileiras, como São 
Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ) e 
Florianópolis (SC). No Paraná, con-
quistou a segunda colocação, atrás 
do município de Campo Mourão. 

“Esse é um resultado que 
comemoramos porque reflete o 
esforço coletivo de voluntários, 
mantenedores, técnicos e dire-
tores para manter uma gestão 

Foz do Iguaçu tem o 
7.º Observatório Social 
mais eficiente do país 

eficiente e transparente”, desta-
ca o presidente do Observatório 
Social, Jaime Nascimento. “É um 
mérito de todos”, completa. 

“Outra virtude desse reco-
nhecimento é que os critérios de 
certificação estão relacionados a 
rotinas ligadas à atividade-fim na 
nossa instituição, que é o con-
trole social”, reflete. “A ‘casa ar-
rumada’ reflete em bom serviço 
para a população”, pontua Jaime. 

O selo OSB 100% Eficiente 
resulta da análise de 24 critérios, 
distribuídos entre quatro grandes 
metas, além de metas extras e 
pontos bônus. Para o ranking 
nacional, são considerados itens 
como realização de atividades 
públicas, prestação de contas, 
site atualizado, interação com 
as ações da rede, parcerias e 
apresentação de boas práticas 
de controle social.  

EFICIÊNCIA 
Presidente do Sistema OSB, 

Jean Pedroso explica que o 
programa foi elaborado para 
que seja mantido um padrão 
de qualidade e que os obser-
vatórios evoluam. A instituição, 

ao seguir procedimentos efi-
cientes, “passa a credibilidade 
necessária para a sociedade 
onde atua”, expõe. 

“Tão importante quanto fazer 
o trabalho que nos propomos, 
e os observatórios fazem com 
maestria, é não perdermos nossa 
credibilidade conquistada”, sa-
lienta Jean. Afinal, são quase 15 
anos de Sistema OSB enredando 
esforços pelo  controle social nas 
cidades do Brasil.

TRABALHO VOLUNTÁRIO 
O Observatório Social em Foz 

do Iguaçu não possui vínculos 
partidários, com governos ou 
com órgãos formais de controle. 
As atividades da instituição são 
custeadas por mantenedores e 
parcerias, não admitindo repasse 
de dinheiro público. 

Toda pessoa interessada 
pode ser voluntária, passando 
a atuar no monitoramento da 
aplicação dos recursos públicos 
municipais de Foz do Iguaçu, a 
partir de procedimentos técni-
cos e padronizados. O principal 
critério é não possuir filiação 
político-partidária.

Fomento alcança marca de R$ 429 
milhões em novos financiamentos 

para municípios em um ano
A Fomento Paraná encerrou o ano de 2022 com 

volume recorde em valores contratados pelo 
Sistema de Financiamento aos Municípios 

(SFM) para obras de infraestrutura, equipamentos 
e bens públicos, totalizando R$ 429,2 milhões. Atu-
almente o valor alocado pela instituição financeira 
estadual para projetos das prefeituras chega a R$ 1,7 
bilhão, entre contratos em andamento e acordados.

“São volumes importantes de recursos que se 
somam a outras verbas do Estado para as prefeituras 
para melhoria da qualidade de vida nas cidades, para 
pavimentação de vias, criação de parques, praças, 
escolas, instalação de sistemas fotovoltaicos e outras 
estruturas”, afirma Heraldo Neves, diretor-presidente 

da instituição financeira estadual.
Um exemplo da aplicação de recursos é o muni-

cípio de Capitão Lêonidas Marques, no Sudoeste do 
Estado, que foi a primeira cidade a acessar recursos 
da Fomento Paraná para aquisição e implantação 
de microusinas de geração de energia solar.

O projeto, com 528 painéis fotovoltaicos tem capa-
cidade bruta total de 260kW de energia. Foram insta-
ladas estruturas de painéis em uma escola municipal, 
no barracão de coleta seletiva de material reciclável, 
no centro de saúde da cidade e centro de convenções 
municipal, onde as placas servem também como 
cobertura para os veículos no estacionamento.

Para o prefeito Maxwell Scapini, é um inves-
timento voltado ao futuro da cidade. “Essas apli-
cações terão um retorno aos cofres públicos pela 
economia que a energia sustentável gera, o que 
é muito importante para um município pequeno 
como o nosso”, completa. “Nós acessamos R$ 2,5 
milhões e além dos investimentos em energia solar, 
aportamos recursos na compra de uma motonive-
ladora e uma retroescavadeira”.

De acordo com o diretor de Operações do Setor 
Público da Fomento Paraná, Wellington Dalmaz, o 
financiamento de sistemas de geração de energia 
para os municípios é uma das novidades mais 
recentes implantadas no SFM. Já foi liberado 
R$ 1,6 milhão e há outros R$ 10,1 milhões em 
contratação para a implantação de sistemas 
fotovoltaicos nos próximos meses.

“As usinas fotovoltaicas podem ser utilizadas 
para fornecer energia para o funcionamento de 
edifícios públicos nas cidades e o excedente 
poderá ser colocado na rede de distribuição de 
energia, podendo se transformar em uma nova 
fonte de receita para o município. É uma energia 
limpa, renovável e uma possibilidade também de 
geração de recursos para os municípios”, explica. 
“Há uma diretriz do governador de elevar o Paraná 
à condição de Estado mais sustentável do País e 
a produção de energia de fontes renováveis é um 
elemento para alcançar esse patamar”.

De acordo com a Associação Brasileira de Ener-
gia Solar Fotovoltaica, o Paraná é um dos estados 
com a maior infraestrutura fotovoltaica do Brasil, 
ocupando a quinta posição no ranking de potencial 
instalado, com capacidade de gerar até 514MW de 
energia dessa matriz.
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SÚMULA DE CONCESSÃO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

AMARAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
CNPJ-22.177.938/0001-14, torna público que recebeu do Insti-
tuto Água e Terra, a Licença de Instalação – LI, com validade 
24/02/2024 para fins de Loteamento Jardim Amaral a ser implan-
tado no Lote de Terras n.102/A-A/102-A/1-A/102-C/102-C-1, com 
área de 56.362,86 m2, situado no Municipio Atalaia/Pr.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                      CNPJ 77.643.443/0001-25 

www.cmmandaguacu.pr.gov.br       contato@cmmandaguacu.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 001/2023  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 16, III, “d”, DO REGIMENTO 
INTERNO, RESOLVE:  
 
Art. 1º Homologar a composição das Comissões Permanentes abaixo, para o 
período legislativo de 2023: 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
 
VEREADOR MORANDIR MARASSI - DEMOCRATAS 
VEREADOR JOÃO RAMOS COSTA - PSD   
VEREADORA KARINA DE FATIMA GROSSI - PTB  
  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
VEREADOR JOÃO RAMOS COSTA - PSD 
VEREADOR GENILDO JULIAO - PDT 
VEREADOR FLAVIO LOPES PINHEIRO - PDT 
 
COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 
 
VEREADOR RAUL FERREIRA COELHO - PSB 
VEREADOR APARECIDO CARMO RINALDO - PSB 
VEREADOR FERNANDO APARECIDO DA COSTA - PTB 
 
Art. 2º Cada Comissão terá um presidente eleito entre os seus membros, de acordo 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Mandaguaçu. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
REGISTRE-SE                            PUBLIQUE-SE                                    CUMPRA-SE 

 
 

Mandaguaçu, 04 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

 Fabricio Cesar Martelozzi 
 PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 002/2023 

 
 

O SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Mandaguaçu para o exercício de 2023. 
  
Art. 2º A Comissão será constituída pelos seguintes servidores: 
 

NOME CARGO CPF 
JOSÉ ADIRSON GIANOTTO NASCIMENTO PRESIDENTE 750.184.209-44 
LUCINÉIA MARIA CALLEGARI MENEGAZZO MEMBRO 240.355.729-34 
RUIDY SANDRA BERTALLIA DOS SANTOS  MEMBRO 038.383.859-26 

 
Art. 3º As atribuições da Comissão Permanente de Licitação são aquelas definidas 
na Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
 
REGISTRE-SE                           PUBLIQUE-SE                                      CUMPRA-SE 
 

 
  

                                      Mandaguaçu, 04 de janeiro de 2023.  
 
 
 
 

Fabricio Cesar Martelozzi  
Presidente 
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ATA DA 1ª SESSÃO SOLENE REALIZADA AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL VINTE E TRÊS PARA POSSE DA NOVA 
MESA EXECUTIVA, ELEITA PARA DIRIGIR OS TRABALHOS LEGISLATIVOS 
NO BIÊNIO 2023/2024. 
 
PRESIDENTE: VEREADOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI 
SECRETÁRIO: VEREADOR FLAVIO LOPES PINHEIRO 
 
 
À hora designada pelo convite expedido pelo Senhor Presidente Fabricio Cesar 
Martelozzi, às nove horas, estavam presentes os Vereadores Aparecido Carmo 
Rinaldo, Fabricio Cesar Martelozzi, Fernando Aparecido da Costa, Flavio Lopes 
Pinheiro, Genildo Julião, João Ramos Costa, Karina de Fatima Grossi, Morandir 
Marassi e Raul Ferreira Coelho. O Senhor Presidente saudou a todos, convidou 
os Senhores Vereadores a ocuparem seus lugares e sob a proteção de Deus 
iniciou os trabalhos; convidou para compor a Mesa o senhor Prefeito Municipal 
Maurício Aparecido da Silva e o Vice-Prefeito Gilmar Cadamuro, agradeceu as 
demais autoridades presentes e a comunidade; convidou o Vereador João 
Ramos Costa para fazer a leitura de um trecho da Bíblia; na sequência foram 
entoados os Hinos Nacional e de Mandaguaçu. Dando sequência, o Senhor 
Presidente passou à posse da nova Mesa Executiva que regerá os trabalhos do 
Poder Legislativo de Mandaguaçu no biênio dois mil e vinte e três e dois mil e 
vinte e quatro, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de 
Mandaguaçu e de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal o 
declarou empossado Presidente, conforme pleito realizado em sessão ordinária 
no dia dezenove de dezembro de dois mil e vinte e dois, ficando assim 
constituída: Presidente Vereador Fabricio Cesar Martelozzi; Vice-Presidente 
Vereador João Ramos Costa; Primeiro Secretário Vereador Flavio Lopes Pinheiro 
e Segunda Secretária Vereadora Karina de Fatima Grossi. O Senhor Presidente 
Fabricio Cesar Martelozzi saudou a todos, convidou à Mesa os Vereadores João 
Ramos Costa, Flavio Lopes Pinheiro e Karina de Fatima Grossi e pediu que 
ocupassem seus lugares e os convidou a assinar o termo de posse ora lavrado. 
O Senhor Presidente passou a palavra ao Prefeito Municipal Maurício Aparecido 
da Silva, da tribuna saudou a todos; parabenizou a Mesa Executiva pela 
recondução do Presidente Fabricio Cesar Martelozzi, bem como o processo 
democrático pelo qual foi realizada a eleição da mesma, citou uma passagem da 
bíblia que faz referencia a Salomão, enfatizando que o Gabinete da Prefeitura 
está de portas abertas para os Vereadores, salientando que com a redes sociais 
as informações são passadas erroneamente de forma muito rápida, ressaltou a 
importância do trabalho conjunto entre a Prefeitura e a Câmara Municipal, 
destacando que com o censo demográfico o município passará a receber os 
recursos baseados no número real de habitantes. Para fazer uso da palavra o 
Vereador Fabricio Cesar Martelozzi passou a Presidência ao Vereador João 
Ramos Costa, Vice-Presidente, da tribuna saudou a todos; agradeceu ao 
Vereador Raul Ferreira Coelho que compôs as Mesa Executivo no biênio que se 
encerrou, como Vice-Presidente, ressaltou ser um Presidente democrático e que 
as portas da Câmara Municipal sempre estiveram e continuarão abertas, sendo 
que ao logo das sessões ordinárias de dois mil e vinte e dois vários secretários 
municipais tiveram a oportunidade de participar das mesmas e usar a palavra, 
salientando que o Poder Legislativo sempre foi unido, respeitadas as diferenças 
entre o posicionamento dos vereadores, assim como alguma divergências com a 
Prefeitura Municipal, mas que tudo isso faz parte do processo democrático, 
apresentou um resumo das atividades legislativas da Câmara Municipal no biênio 
que se encerrou, assim como das proposições apresentadas e votadas ao logo 
desse período, enfatizou que o Portal da Transparência da Câmara Municipal 
ficou entre os oito melhores dos municípios do Estado do Paraná obtendo uma 
nota de noventa e cinco por cento, bem como todos as melhorias tecnológicas 
implantadas, desejou que no biênio dois mil e vinte e três e dois mil e vinte quatro 
esse trabalho em conjunto com o Poder Executivo permaneça de forma proativa 
e em prol do município, finalizando desejou a todos um feliz ano novo. E não 
havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente agradeceu a todos pela 
presença e declarou encerrada a presente sessão solene. E para constar foi 
lavrada a presente ATA. 
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-HOMOLOGAÇÃO- 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA com o valor de R$ 388.665,95 (trezentos 

e oitenta e oito mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos). 
 

Total Geral Homologado: R$ 388.665,95 (trezentos e oitenta e oito mil e 
seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

 
Flórida/PR, 06 de janeiro de 2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 02/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a Conselheira Tutela, férias regulares, conforme 

discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA APARECIDA SILVA SOUZA  10/01/2022 à 10/01/2023 10/01/2023 à 08/02/2023 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
               Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
                             Em 05 de janeiro de 2023. 
 
 
                       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                   Prefeito Municipal 
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 002/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

O Exmº Sr. MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, resolve baixar a 
seguinte: 

                 PORTARIA: 

Art. 1º -  Fica concedido 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares à Servidora Pública Municipal Márcia da 
Silva Cabreiro, Portadora do RG n.º 7.685.973-6 – exercendo o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Sul - Pr, referente ao período aquisitivo de 
05.10.2021 à 05.10.2022, a serem gozadas no período de 
09.01.2023 à 07.02.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

  

          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE” 

 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR, 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

                 Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                          - PRESIDENTE - 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcuzeirodosul.pr.gov.br  
 

PORTARIA Nº 003/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

O Exmº Sr. MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, resolve baixar a 
seguinte: 

                 PORTARIA: 

Art. 1º -  Fica concedido 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares ao Servidor Público Municipal Giovanni 
Bernardes da Cunha, Portador do RG n.º 5.696.994-2– exercendo 
o cargo de Assistente Administrativo na Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Sul - PR, referente ao período aquisitivo de 
06.08.2021 à 06.08.2022, a serem gozadas no período de 
12.01.2023 à 10.02.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

  

          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE” 

 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR, 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

                 Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                          - PRESIDENTE - 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcuzeirodosul.pr.gov.br  
PORTARIA Nº 004/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

O Exmº Sr. MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, resolve baixar a 
seguinte: 

                 PORTARIA: 

Art. 1º -  Fica concedido 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares à Servidora Pública Municipal Luciana 
de Melo Figueiredo Silva, Portadora do RG n.º 5.551.280-9– 
exercendo o cargo de Advogada na Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Sul - PR, referente ao período aquisitivo de 05.10.2021 à 
05.10.2022, a serem gozadas no período de 16.01.2023 à 
14.02.2023.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

  

          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE” 

 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR, 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

                 Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                          - PRESIDENTE - 
 

PORTARIA N°  289 /2023. 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS DOS PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, “D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação temporária através de Processo Seletivo Simplificado de Vaga 
para Médico Clínico Geral 40 horas semanais, na forma do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 

e alteração 2595/2013 e ainda por conta Covid-19. 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do presente processo de seleção e contratação, 

compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a 

divulgação oficial dos resultados finais. 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes servidores: 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Talita Campos Mareti Enfermeira Presidente 

Luiz Sergio Piffer Adm Secretário 

Suely Sayoko Hirata Emfermeira Membro 

Claudenir Antunes Santos Tec Adm Membro 

Thiago Manzano Rodrigues Adm Membro 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão responsáveis pela logística referente à seleção, preparação 

e publicação de editais, avaliação dos candidatos, convocação e divulgação do resultado final do certame. 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado e referendados por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e disposições em contrário. 

Colorado, 05 de janeiro de 2023. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 01/2023 

Médico Clínico Geral 
A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Público Simplificado, instituída pela Portaria n° 289 /2022 nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações considerando: 

I - atender à necessidade temporária de Médico Clínico Geral 40 horas semanais no Município, para atuar no serviço de urgência e emergência 

e na atenção básica, nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença sem 

remuneração, demissão, exoneração ou falecimento, quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções 

vagas, perdurando a contratação temporária pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período observando-se o prazo 

previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas alterações ou  até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para Médico Clínico Geral Temporário 40 horas semanais, temporário do Município, 

visando atender a necessidade de excepcional interesse público e estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para atender a demanda de profissionais da Secretaria de Saúde e seus 

programas de gestão; 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos 

Estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do serviço público, por tempo determinado, na 

substituição dos servidores efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal do 

Servidor e em atendimento a programas de saúde conforme a disposições da Lei 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações. 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar nos 

estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde. Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a surgir 

no âmbito da Secretária Municipal de Saúde durante o prazo de 12 (doze) meses a contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

08/01/2023 Publicação do Edital. 

09 a 13/01/2023 Período das Inscrições. 

15/01/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos. 

16 e 17/01/2023 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 

18/01/2023 Publicação da Classificação Final. 

19 e 20/01/2023 Período de Recurso contra a Classificação Final. 

22/01/2023 Publicação da Homologação da Classificação Final. 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos 

Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação local e regional “O Regional”. 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e 

suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionais será de jornada de 40 horas, com remuneração de R$ 14.751,83 salário mensal proporcionais a tabela A da Lei Municipal 

nº 2.135/05 Empregos Públicos CLT vigente à época da contratação. 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 09/01/2023 a 13/01/2023, na Secretaria Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, 

das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não 

poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 
 Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência 
são estabelecidos a seguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário base Requisitos para provimento. 

Médico Clínico Geral CR* 40 horas semanais R$ 14.751,83 Graduação (curso superior) em Medicina e 
registro 
no Conselho Regional de Medicina - CRM. 

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os adcionais de lei e os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES:   

 
Vide Anexo 01 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e Capacitações na área da função e documentos que comprovem 

o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificada falsidade de declarações de documentos 

contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento público que deverá ser apresentado em via original e 

única, para cada candidato (neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - O candidato que tenha assumido a vaga anteriormente em Processos Seletivo ou Concursos Anteriores e posteriormente ter desistido ou dispensado 

por qualquer motivo da sua vaga/função, será submetido a desclassificação automática no caso de novo processo seletivo promovido pela Secretaria de 

Saúde. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 

a deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo de Médico; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto sensu” (Doutorado) 
na área para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto sensu” (Mestrado) na 
área para a qual se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” (Especialização) 
na área para a qual se inscreveu, com no 
mínimo de 360 horas(2) 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual se inscreveu, 
com no mínimo 16 horas de duração por 
curso. (6) 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na respectiva área de 
inscrição como Médico (5) 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.3 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.4 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.5 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes documentos:  

ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

 
ATESTADO 

Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo masculino (   ), 

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , encontra-se,  no  momento do presente 

Exame  Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 09/2022 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  

as funções de Médico,  da  Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

 
______________________________,______de de 2023. 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante, devidamente assinada com a 

qualificação do emitente, que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como 

autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de identificação do nome) com a informação das atividades 

desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor público). 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo e terão caráter eliminatório. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de comprovação autenticada, servirá para critério de 

desempate. 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 22/01/2023 no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, 

nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação regional “O Regional”. 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do instrumento da convocação e não apresentar 

documentos comprobatórios necessários para contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados temporariamente, conforme ditames da legislação vigente, 

notadamente quanto a jornada e carga horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, 

registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera 

apenas para o candidato apenas o direito à prioridade na contratação temporária. 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição temporária para determinadas funções de Médico. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação 

publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da divulgação das classificações do Resultado Preliminar 

no setor de Protocolo da Secretaria Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo 

Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo seletivo, nome do candidato, número de 

inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Saúde ou de Administração durante o período de validade 

do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que posteriormente, eliminará o candidato do 

Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada 

irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, 

desde que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde designada para esse fim. 

Colorado, 06 de janeiro de 2023 

 José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 01/2023 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico Geral; Efetuar exames diversos, indicando a providência 
a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada 
a necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, 
seminários e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora segundo os dados 
epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos 
estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas 
domiciliares de acordo com a solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, 
realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças 
infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher 
as fichas das doenças de notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou 
atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de 
doenças que estão ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de características clínicas 
e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a 
comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões 
de solução. Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-se atualizado no que se refere ao conhecimento 
e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

 
ANEXO II 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 01/2023 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 

Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 

Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. 
Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, 
em qualquer das fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento do Regulamento e do Edital 
que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 
 
 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 08 DE JANEIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3521 - Colorado nº2608 05www.oregionaljornal.com.br

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
L F CORREA GRÁFICA E CIA LTDA ME, com o valor de R$ 68.018,00 (sessenta e 

oito mil e dezoito reais).  
mil e oitocentos e cinquenta reais); 
Total Geral Homologado: R$ 68.018,00 (sessenta e oito mil e dezoito reais). 
 
Flórida/PR, 05 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946399
2

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.01.05 
11:04:20 -03'00'

 

 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2021. 

 
CONTRATO N.º 220/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: PRODASP INFORMATICA LTDA. 
 
 
DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E 
ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR, FUNDO DE PREVIDÊNCIA E 
CÂMARA MUNICIPAL. 
DO VALOR: FICA CONCEDIDO O REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE 
PRESCREVE O ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 
DO CORRIGIDO PELO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
FORNECIDO PELO IBGE PARA O PERÍODO 2021/2022, 5,97%, PARA OS ITENS DA 
TABELA ABAIXO. PASSANDO A VIGORAR COMO VALOR PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS A QUANTIA VALOR TOTAL R$ R$ 296.302,55 (DUZENTOS E NOVENTA MIL 
TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 
 

Item Descrição Qtde Unid Preço. Unit. Preço. Unit.  
REAJUSTADO 

3 SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DO ISS WEB 12 MÊS R$ 660,00 R$ 699,40 

4 SISTEMA DE CONTROLE E EMISSÃO DE 
NOTAS FISCAIS ELETRONICAS WEB 12 MÊS R$ 1.902,34 R$ 2.015,91 

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 1.256,81 R$ 1.331,84 

6 SISTEMA DE PLANEJAMENTO (PPA, LDO E 
LOA) WEB 12 MÊS R$ 601,73 R$ 637,65 

7 SISTEMA DE TESOURARIA WEB 12 MÊS R$ 368,87 R$ 390,89 
9 SISTEMA DE TRIBUTOS WEB 12 MÊS R$ 1.127,99 R$ 1.195,33 

10 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 967,09 R$ 1.024,83 
11 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 475,70 R$ 504,10 
12 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS WEB 12 MÊS R$ 494,58 R$ 524,11 
13 SISTEMA DE OBRAS WEB 12 MÊS R$ 391,85 R$ 415,24 
14 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 833,33 R$ 883,08 
15 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS WEB 12 MÊS R$ 553,06 R$ 586,08 

 

 
 

16 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 617,94 R$ 654,83 

17 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 398,88 R$ 422,69 

18 SISTEMA DE ACESSO AO CIDADÃO WEB 12 MÊS R$ 424,00 R$ 449,31 
19 SISTEMA DE EMISSÃO DE HOLERITES WEB 12 MÊS R$ 407,20 R$ 431,51 

20 SISTEMA DE PROTOCOLO E PROCESSOS 
WEB 12 MÊS R$ 464,00 R$ 491,70 

21 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 399,80 R$ 423,67 

22 SISTEMA DE MONITORAMENTO DE 
EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS WEB 12 MÊS R$ 373,64 R$ 395,95 

23 SISTEMA DE GESTÃO SAÚDE WEB 12 MÊS R$ 2.909,96 R$ 3.083,68 

27 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 774,99 R$ 821,26 

30 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 491,86 R$ 521,22 
31 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 391,76 R$ 415,15 

32 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 453,01 R$ 480,05 

33 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 472,44 R$ 500,64 

34 SISTEMA DE EMISSÃO DE HOLERITES WEB 12 MÊS R$ 550,00 R$ 582,84 
35 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 700,00 R$ 741,79 
37 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 200,00 R$ 211,94 

40 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 874,99 R$ 927,23 

41 SISTEMA DE TESOURARIA WEB 12 MÊS R$ 183,96 R$ 194,94 
43 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 455,71 R$ 482,92 
44 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 356,76 R$ 378,06 

46 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 453,01 R$ 480,05 

47 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 423,56 R$ 448,85 

49 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 600,00 R$ 635,82 
51 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 290,00 R$ 307,31 

 
PARANACITY, PR, 05 DE JANEIRO DE  2023. 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 059/2021. 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: PRODASP INFORMATICA LTDA 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 220/2021 ORIGINADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 QUE TEM 
POR OBJETO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO 
FISCAL, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA E CÂMARA MUNICIPAL. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 220/2021 É 
PRORROGADO POR NO MÁXIMO 12 MESES, COM VENCIMENTO EM 18/01/2024, NOS TERMOS DO 
ART. 57, II, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONSEQUENTEMENTE, O AUMENTO DE 100% DA 
QUANTIDADE INICIALMENTE CONTRATADA NOS ITENS ABAIXO, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II, 
§2º DA LEI 8.666/93. 
 

Item Descrição Qtde. Unid Preço. Unit.  Mês Preço total 
3 SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DO ISS WEB 12 MÊS R$ 660,00 R$ 7.920,00 

4 SISTEMA DE CONTROLE E EMISSÃO DE 
NOTAS FISCAIS ELETRONICAS WEB 12 MÊS R$ 1.902,34 R$ 22.828,08 

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 1.256,81 R$ 15.081,72 

6 SISTEMA DE PLANEJAMENTO (PPA, LDO E 
LOA) WEB 12 MÊS R$ 601,73 R$ 7.220,76 

7 SISTEMA DE TESOURARIA WEB 12 MÊS R$ 368,87 R$ 4.426,44 
9 SISTEMA DE TRIBUTOS WEB 12 MÊS R$ 1.127,99 R$ 13.535,88 
10 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 967,09 R$ 11.605,08 
11 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 475,70 R$ 5.708,40 
12 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS WEB 12 MÊS R$ 494,58 R$ 5.934,96 
13 SISTEMA DE OBRAS WEB 12 MÊS R$ 391,85 R$ 4.702,20 
14 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 833,33 R$ 9.999,96 
15 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS WEB 12 MÊS R$ 553,06 R$ 6.636,72 

16 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 617,94 R$ 7.415,28 

17 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 398,88 R$ 4.786,56 

18 SISTEMA DE ACESSO AO CIDADÃO WEB 12 MÊS R$ 424,00 R$ 5.088,00 
19 SISTEMA DE EMISSÃO DE HOLERITES WEB 12 MÊS R$ 407,20 R$ 4.886,40 

 

 
 

20 SISTEMA DE PROTOCOLO E PROCESSOS 
WEB 12 MÊS R$ 464,00 R$ 5.568,00 

21 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 399,80 R$ 4.797,60 

22 SISTEMA DE MONITORAMENTO DE 
EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS WEB 12 MÊS R$ 373,64 R$ 4.483,68 

23 SISTEMA DE GESTÃO SAÚDE WEB 12 MÊS R$ 2.909,96 R$ 34.919,52 

27 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 774,99 R$ 9.299,88 

30 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 491,86 R$ 5.902,32 
31 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 391,76 R$ 4.701,12 

32 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 453,01 R$ 5.436,12 

33 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 472,44 R$ 5.669,28 

34 SISTEMA DE EMISSÃO DE HOLERITES WEB 12 MÊS R$ 550,00 R$ 6.600,00 
35 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 700,00 R$ 8.400,00 
37 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 200,00 R$ 2.400,00 

40 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA WEB 12 MÊS R$ 874,99 R$ 10.499,88 

41 SISTEMA DE TESOURARIA WEB 12 MÊS R$ 183,96 R$ 2.207,52 
43 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÃO WEB 12 MÊS R$ 455,71 R$ 5.468,52 
44 SISTEMA DE PATRIMONIO WEB 12 MÊS R$ 356,76 R$ 4.281,12 

46 
SISTEMA DE DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL NA FORMA 
DA LC 131/2009 WEB 

12 MÊS R$ 453,01 R$ 5.436,12 

47 
SISTEMA DE PRÉ-VALIDAÇÃO E GERAÇÃO DE 
ARQUIVOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SIMAM-PR) WEB 

12 MÊS R$ 423,56 R$ 5.082,72 

49 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 12 MÊS R$ 600,00 R$ 7.200,00 
51 SISTEMA DE VALIDAÇÃO DO E-SOCIAL WEB 12 MÊS R$ 290,00 R$ 3.480,00 

 
DO VALOR: O VALOR MÁXIMO TOTAL DO FORNECIMENTO DESTE TERMO ADITIVO É DE 
R$279.609,84 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS), COM PRORROGAÇÃO DE UM PERÍODO DE FORNECIMENTO DE 12 
MESES. 
 
PARANACITY, PR, 04 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
NOTA EXPLICATIVA 

 
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO A PRESENTE 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO DA TOMADA DE PREÇO N° 
002/2020 Cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, SANITÁRIOS AO PÚBLICO 
(FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, COZINHA/COPA E HALL, CONFORME CONVÊNIO DE REPASSE 
CELEBRADO ENTRE O SEDU-PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE PARANACITY - PR, PUBLICADO EM 28 DE 
AGOSTO DE 2022, EDIÇÃO 3478, PAGINA 15, DA SEGUINTE FORMA: 

 
ONDE SE LÊ:  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO  

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020. 
 
 
CONTRATO N.º 098/2020 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI. 
 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, 
SANITÁRIOS AO PÚBLICO (FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, 
COZINHA/COPA E HALL. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DOS CUSTOS, 
TOTALIZANDO UM AUMENTO DE EM UM VALOR DE R$ 8.089,67 (OITO MIL E OITENTA 
E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 
 
PARANACITY, PR, 26 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

 

 
 

LEIA-SE:  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020. 

 
 
CONTRATO N.º 098/2020 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI. 
 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, 
SANITÁRIOS AO PÚBLICO (FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, 
COZINHA/COPA E HALL. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 E EM RAZÃO DO AUMENTO DOS CUSTOS, 
TOTALIZANDO UM AUMENTO DE EM UM VALOR DE R$ 8.011,51 (OITO MIL E ONZE 
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). 
 
 
PARANACITY, PR, 26 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Paranacity,PR 05 de janeiro de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 003/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor ELIAS RODRIGUES, RG. 7.756.695-3 -PR, lotado como Vigia, 
na Secretaria Municipal de Saúde, compreendido no período de 
04/01/2023 a 02/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  04 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2021. 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: LUCIANO HONORIO RAMOS 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 010/2022 ORIGINADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
064/2021 QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE 
PARA FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) 
ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO 
DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 010/2022 É 
PRORROGADO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, COM VENCIMENTO EM 
18/07/2023, NOS TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
 
PARANACITY, PR, 05 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
NOTA EXPLICATIVA 

 
Pelo presente, o MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO A PRESENTE 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 5º TERMO REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL DA TOMADA DE PREÇO N° 
002/2020 Cujo objeto é a  CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, SANITÁRIOS AO PÚBLICO 
(FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, COZINHA/COPA E HALL, CONFORME CONVÊNIO DE REPASSE 
CELEBRADO ENTRE O SEDU-PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE PARANACITY - PR, PUBLICADO EM 28 DE 
AGOSTO DE 2022, EDIÇÃO 3478, PAGINA 15, DA SEGUINTE FORMA: 

 
ONDE SE LÊ:  

 
EXTRATO DO 5º TERMO REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020. 
 
 
CONTRATO N.º 098/2020 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI. 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, 
SANITÁRIOS AO PÚBLICO (FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, 
COZINHA/COPA E HALL. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 65 §8º DA LEI 8.666/93, A SER ACRESCIDO UM VALOR TOTAL DE R$ 3.727,37 
(TRÊS MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
CONFORME PREVISTO EM CONTRATO, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR 
AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO. 
 
 
PARANACITY, PR, 22 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 

 
 

LEIA-SE:  
 

EXTRATO DO 5º TERMO REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020. 

 
 
CONTRATO N.º 098/2020 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI. 
 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DA CAPELA MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² 
CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, 
SANITÁRIOS AO PÚBLICO (FEMININO, MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, 
COZINHA/COPA E HALL. 
 
DO VALOR: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O 
ART. 65 §8º DA LEI 8.666/93, A SER ACRESCIDO UM VALOR TOTAL DE R$ 2.914,58 (DOIS 
MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 
CONFORME PREVISTO EM CONTRATO, ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR 
AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO ADITIVO. 
 
 
PARANACITY, PR, 22 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Paranacity-PR 05 de janeiro de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
PROCESSO COMPRA Nº 177/2022  

 
EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME; EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI’S 

 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 25 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2023, Critério: “Menor preço por Item”. Que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE SALIÊNCIA OU LOMBADA.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 
dia 25 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 
 
Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 
sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 
ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 
transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br.  
 

Paranacity, 05 de janeiro de 2023.  
 

 
 
 
 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
PROCESSO COMPRA Nº 177/2022  

 
EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME; EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI’S 

 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 25 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2023, Critério: “Menor preço por Item”. Que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE SALIÊNCIA OU LOMBADA.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 
dia 25 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 
 
Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 
sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 
ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 
transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br.  
 

Paranacity, 05 de janeiro de 2023.  
 

 
 
 
 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
ADITIVO DE EXECUÇÃO 
CONTRATO N.º 098/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 
 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL PARA A  CONSTRUÇÃO DA CAPELA 
MOTUÁRIA COM ÁREA TOTAL DE 253,49 M² CONTENDO SALA DE VELÓRIO, SALAS 
PRIVATIVAS COM SANITÁRIOS ACESSIVEIS, SANITÁRIOS AO PÚBLICO (FEMININO, 
MASCULINO E PNE), DEPÓSITO, COZINHA/COPA E HALL, CONFORME CONVÊNIO DE 
REPASSE CELEBRADO ENTRE O SEDU-PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY - PR, CONSTANTE DA PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM FUNDAMENTO NO ART. 57, II § 2º DA 
LEI 8.666/93. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI. 
 
PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 098/2020 É PRORROGADO POR 
MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, INICIANDO-SE EM 01/02/2023 COM VENCIMENTO FINAL 
EM 02/04/2023, BEM COMO, O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO OBJETO DESTE 
PROCEDIMENTO LICITÁRIO, POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, INICIANDO-SE EM 
12/01/2023 COM VENCIMENTO FINAL EM 13/03/2023, NOS TERMOS DO ART. 57, I, §2º, 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PARANACITY – PR., 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 004/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor PAULO ORTEGA, RG. 1.510.917 -PR, lotado como Secretário 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, compreendido no período 
de 05/01/2023 a 03/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 010/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora DANIELLE CRUZ VOLPATO, RG. 9.860.729-3-PR, lotada 
como Professora, na Secretaria de Educação, compreendido no período de 
10/01/2023 a 24/01/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 005/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI, RG. 7.589.654-9-PR, 
lotada como Auxiliar Administrativo, no Departamento de Licitação, 
compreendido no período de 09/01/2023 a 23/01/2023, referente ao 
período aquisitivo de 01/06/2020 a 01/06/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 006/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ANGELINA ELVIRA DAS SILVA, RG. 3.826.780-9-PR, lotada 
como Zeladora, na Secretaria de Administração, compreendido no período 
de 09/01/2023 a 23/01/2023, referente ao período aquisitivo de 19/07/2020 
a 19/07/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 007/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor CARLOS HENRIQUE VOLPATO, RG. 9.811.983-3-PR, lotado 
como Agente de Combate a Endemias, na Secretaria de Saúde, 
compreendido no período de 09/01/2023 a 23/01/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

Portaria nº 008/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde, abaixo 
relacionados:  
 

Nome RG Função 
Ana Paula Rodrigues  7.595.238-4 Enfermeira 

Jovina Euflosina de Sousa  6.557.043-2 Auxiliar de Enfermagem  

Natali de Oliveira Mello 9.395.748-2 Técnica de Enfermagem  

 
Compreendido no período de 09/01/2023 a 07/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

Portaria nº 009/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
aos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, abaixo relacionados:  
 

Nome RG Função 
Aryanni Maroldi Chiorato  6.846.263-0 Assistente Social 

Luzia Aparecida de Souza 6.199.455-6 Chefe da Seção da Criança e 
Adolescente 

 
Compreendido no período de 10/01/2023 a 24/01/2023. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

05 DE JANEIRO DE 2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 08 DE JANEIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3521 - Colorado nº2608www.oregionaljornal.com.br

CONSOLIDADO

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE OURIZONA
Balancete da Receita (Programação mensal) Exercício de

Data:
2023

23/12/2022
Página: 1 / 6

Período de: Janeiro à Dezembro

Junho OutubroMaioAbril Setembro TotalJulho DezembroFevereiro AgostoTítulos Janeiro NovembroMarço

Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: A; Listar recursos e deduções: N; Listar naturezas sintéticas: S; Grupo Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; Demonstrar deduções ao final
do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 04/08/2022 17:01:12

Parâmetros:

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,40 2.470.119,60 29.641.433,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,73 128.038,97 1.536.465,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,73 111.413,97 1.336.965,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o Patrimônio 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 47.425,00 569.100,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 21.175,00 254.100,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 2.100,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,97 389.865,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,73 32.488,97 389.865,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,61 375.690,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,49 31.307,61 375.690,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 367.500,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,49 682,61 8.190,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,36 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,36 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,36 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,24 1.181,36 14.175,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 378.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Serviços 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 378.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 378.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 378.000,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 15.750,00 189.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 63.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 63.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 63.000,00
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1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela prestação de Serviços 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 126.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 126.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 126.000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 112.350,00 1.348.200,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições Sociais 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 950.250,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 - Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 79.187,50 950.250,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 635.250,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 635.250,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 52.937,50 635.250,00

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 397.950,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 397.950,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 33.162,50 397.950,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 32.375,00 388.500,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 2.100,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 175,00 2.100,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 96.250,00 1.155.000,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 437,50 5.250,00
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Parâmetros:

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 1.149.750,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 95.812,50 1.149.750,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 105.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 105.000,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 1.044.750,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 87.062,50 1.044.750,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência Correntes 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,67 2.063.480,63 24.761.768,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União e de suas Entidades 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,83 1.398.119,87 16.777.438,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,83 1.253.069,87 15.036.838,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,33 1.242.657,37 14.911.888,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,37 13.591.888,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,33 1.132.657,37 13.591.888,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 1.320.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 1.320.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 102.900,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 8.575,00 102.900,00

1.7.1.1.54.0.0.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 22.050,00

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 1.837,50 22.050,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 384.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 384.000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 384.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 384.000,00

1.7.1.2.52.4.1.01.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 384.000,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 945.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 945.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 945.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 945.000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - Transferências de Recursos do SUS - Atenção Primária - 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 78.750,00 945.000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 22.050,00 264.600,00
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CONSOLIDADO

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE OURIZONA
Balancete da Receita (Programação mensal) Exercício de
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Período de: Janeiro à Dezembro

Junho OutubroMaioAbril Setembro TotalJulho DezembroFevereiro AgostoTítulos Janeiro NovembroMarço

Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: A; Listar recursos e deduções: N; Listar naturezas sintéticas: S; Grupo Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; Demonstrar deduções ao final
do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 04/08/2022 17:01:12

Parâmetros:

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 173.250,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação - Principal 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 173.250,00

1.7.1.4.50.0.1.01.00.00 - Transferências doSalário-Educação - Principal 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 14.437,50 173.250,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 15.750,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 15.750,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 15.750,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 113.400,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 113.400,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 113.400,00

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 9.450,00 113.400,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 33.600,00

1.7.1.9.61.0.0.00.00.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 33.600,00

1.7.1.9.61.0.1.00.00.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 2.800,00 33.600,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,84 445.360,76 5.344.330,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,34 434.948,26 5.219.380,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,63 4.791.380,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,67 399.281,63 4.791.380,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,63 377.600,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,67 31.466,63 377.600,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 50.400,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 50.400,00

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.7.2.2.50.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.7.2.2.50.0.1.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.7.2.2.50.0.1.01.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 12.600,00
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CONSOLIDADO

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE OURIZONA
Balancete da Receita (Programação mensal) Exercício de

Data:
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Período de: Janeiro à Dezembro

Junho OutubroMaioAbril Setembro TotalJulho DezembroFevereiro AgostoTítulos Janeiro NovembroMarço

Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: A; Listar recursos e deduções: N; Listar naturezas sintéticas: S; Grupo Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; Demonstrar deduções ao final
do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 04/08/2022 17:01:12

Parâmetros:

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 12.600,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 12.600,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 - Transferências de Recursos do Estado Sistema Único de 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 12.600,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 26.250,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 26.250,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 26.250,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 - Transferências Transporte Escolar Estadual - Fonte 118 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 2.187,50 26.250,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 75.600,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência de Outras instituições Públicas 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 2.640.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 2.640.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 2.640.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 2.640.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 840.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 840.000,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 840.000,00

1.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 - Compensações Financeiras entre os Regimes de 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 105.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 - Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 105.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 63.000,00 756.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Operações de Crédito 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Operações de Crédito - Mercado Interno 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 61.250,00 735.000,00
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Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: A; Listar recursos e deduções: N; Listar naturezas sintéticas: S; Grupo Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; Demonstrar deduções ao final
do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 04/08/2022 17:01:12

Parâmetros:

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 1.750,00 21.000,00

2.533.119,40 2.533.119,602.533.119,402.533.119,40 2.533.119,402.533.119,402.533.119,40Total: 2.533.119,402.533.119,40 2.533.119,402.533.119,40 30.397.433,002.533.119,40

Manoel Rodrigo Amado
235.368.029-15

Prefeito Municipal

Rodrigo Antonio Ceron
052.693.729-75

Contador

Ourizona, 23/12/2022
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Balancete da Despesa (Programado bimestral)
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CONSOLIDADO
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Exercício de 2023
23/12/2022Data de emissão:

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE OURIZONA

Até o mês: 1

Parâmetros: Exercício: 2023; Consolidado: S; Listar despesas orçamentárias por: NPO; Tipo de Período: ATE; Mês Fim: 1; Colunas: PB; Agrupar por: ¹: QE; Demonstrar despesas: O; Tipo do Recurso: TODOS; Categoria do
recurso: TODOS; Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"} - Versão: 36 de 09/08/2022 10:53:43

Entidade / Natureza da despesa (LOA) 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

26.443.133,004.407.192,804.407.188,044.407.188,044.407.188,041628 - PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 4.407.188,044.407.188,04
3.1.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.625,002.625,002.625,00 15.750,002.625,002.625,00 2.625,00

3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 7.000,007.000,007.000,00 42.000,007.000,007.000,00 7.000,00

3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 88.333,4088.333,3288.333,32 530.000,0088.333,3288.333,32 88.333,32

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 50.000,0050.000,0050.000,00 300.000,0050.000,0050.000,00 50.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 1.926.775,451.926.773,761.926.773,76 11.560.644,251.926.773,761.926.773,76 1.926.773,76

3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.434,7070.434,0670.434,06 422.605,0070.434,0670.434,06 70.434,06

3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 6.125,006.125,006.125,00 36.750,006.125,006.125,00 6.125,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.200,004.200,004.200,00 25.200,004.200,004.200,00 4.200,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 232.852,65232.851,72232.851,72 1.397.111,25232.851,72232.851,72 232.851,72

3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.500,003.500,003.500,00 21.000,003.500,003.500,00 3.500,00

3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 37.625,0037.625,0037.625,00 225.750,0037.625,0037.625,00 37.625,00

3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,0070.000,0070.000,00 420.000,0070.000,0070.000,00 70.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL 14.576,8014.576,6414.576,64 87.460,0014.576,6414.576,64 14.576,64

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 496.616,10496.615,78496.615,78 2.979.695,00496.615,78496.615,78 496.615,78

3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES 2.833,502.833,302.833,30 17.000,002.833,302.833,30 2.833,30

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 20.737,5020.737,5020.737,50 124.425,0020.737,5020.737,50 20.737,50

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.472,507.472,507.472,50 44.835,007.472,507.472,50 7.472,50

3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 350,00350,00350,00 2.100,00350,00350,00 350,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 87,5087,5087,50 525,0087,5087,50 87,50

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 605.252,30605.252,04605.252,04 3.631.512,50605.252,04605.252,04 605.252,04

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 64.750,0064.750,0064.750,00 388.500,0064.750,0064.750,00 64.750,00

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 54.516,9054.516,6254.516,62 327.100,0054.516,6254.516,62 54.516,62

3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 1.750,001.750,001.750,00 10.500,001.750,001.750,00 1.750,00

3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 4.166,704.166,664.166,66 25.000,004.166,664.166,66 4.166,66

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.837,501.837,501.837,50 11.025,001.837,501.837,50 1.837,50

3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 206.106,70206.106,66206.106,66 1.236.640,00206.106,66206.106,66 206.106,66

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 264.075,10264.074,98264.074,98 1.584.450,00264.074,98264.074,98 264.074,98

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 91.367,5091.367,5091.367,50 548.205,0091.367,5091.367,50 91.367,50

4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.975,002.975,002.975,00 17.850,002.975,002.975,00 2.975,00

4.5.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.750,001.750,001.750,00 10.500,001.750,001.750,00 1.750,00

4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 31.500,0031.500,0031.500,00 189.000,0031.500,0031.500,00 31.500,00

9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 35.000,0035.000,0035.000,00 210.000,0035.000,0035.000,00 35.000,00
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Exercício de 2023
23/12/2022Data de emissão:

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE OURIZONA

Até o mês: 1

Parâmetros: Exercício: 2023; Consolidado: S; Listar despesas orçamentárias por: NPO; Tipo de Período: ATE; Mês Fim: 1; Colunas: PB; Agrupar por: ¹: QE; Demonstrar despesas: O; Tipo do Recurso: TODOS; Categoria do
recurso: TODOS; Assinatura: {"valor":"7703","descricao":"QDD - Despesas"} - Versão: 36 de 09/08/2022 10:53:43

Entidade / Natureza da despesa (LOA) 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

1.031.100,00171.850,30171.849,94171.849,94171.849,941629 - CÂMARA MUNICIPAL OURIZONA 171.849,94171.849,94
3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 92.916,7092.916,6692.916,66 557.500,0092.916,6692.916,66 92.916,66

3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 17.500,0017.500,0017.500,00 105.000,0017.500,0017.500,00 17.500,00

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.800,002.800,002.800,00 16.800,002.800,002.800,00 2.800,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL 9.166,709.166,669.166,66 55.000,009.166,669.166,66 9.166,66

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 2.708,402.708,322.708,32 16.250,002.708,322.708,32 2.708,32

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.583,403.583,323.583,32 21.500,003.583,323.583,32 3.583,32

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 175,00175,00175,00 1.050,00175,00175,00 175,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 10.500,0010.500,0010.500,00 63.000,0010.500,0010.500,00 10.500,00

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 8.833,408.833,328.833,32 53.000,008.833,328.833,32 8.833,32

3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 2.625,002.625,002.625,00 15.750,002.625,002.625,00 2.625,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.750,001.750,001.750,00 10.500,001.750,001.750,00 1.750,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.291,7019.291,6619.291,66 115.750,0019.291,6619.291,66 19.291,66

2.923.200,00487.200,00487.200,00487.200,00487.200,002069 - FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA OURIZONA 487.200,00487.200,00
3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 315.000,00315.000,00315.000,00 1.890.000,00315.000,00315.000,00 315.000,00

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 31.500,0031.500,0031.500,00 189.000,0031.500,0031.500,00 31.500,00

3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 4.375,004.375,004.375,00 26.250,004.375,004.375,00 4.375,00

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 875,00875,00875,00 5.250,00875,00875,00 875,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 3.500,003.500,003.500,00 21.000,003.500,003.500,00 3.500,00

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 10.500,0010.500,0010.500,00 63.000,0010.500,0010.500,00 10.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 700,00700,00700,00 4.200,00700,00700,00 700,00

9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120.750,00120.750,00120.750,00 724.500,00120.750,00120.750,00 120.750,00

5.066.243,105.066.237,985.066.237,985.066.237,98 30.397.433,00Total: 5.066.237,98 5.066.237,98

Ourizona,     23/12/2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Rodrigo Antonio Ceron
Contador
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DECRETO Nº 220/2022 
 

Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso assim como institui o 
Desdobramento da Receita em Metas 
Bimestrais de Arrecadação, para o exercício 
financeiro de 2023. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o contido nos art. 
8º e 13º da lei Complementar nº 101/00, de 04/05/2000. 

DECRETA    
Art. 1.º O desdobramento da Receita de que trata o Art. 13 da LC Nº 101/00, fica 

estabelecido de conformidade com o Quadro de METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, 
Anexo I ao presente Decreto. 

 
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da receita se mostra aquém dos 

montantes programados, aplicar-se-a o disposto no art. 9º da LC 101/00. 
 
Art. 2.º Na forma do contido no Anexo II, fica estabelecido o CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO e a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, a serem 
observados no exercício de 2022, pelo Poder Executivo e Fundos especiais, conforme disposto 
no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
23 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2022. 

__________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

REPUBLICAÇÃO 

ERRATA DO DECRETO Nº 220/2022. 
 

O Decreto nº. 220, de 23 de dezembro de 2022, publicado 
na edição nº. 3516, de 25 de dezembro de 2022, página 05, no Jornal O 
Regional tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção: 

 
No título do decreto, onde se lê:  
DECRETO Nº 220/2021 
 
Leia-se: 
DECRETO Nº 220/2022 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, estado do paraná aos 05 dias do 
mês de janeiro de 2023. 
   

_______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 
  

 

 

 

 

ATO DE ANULAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

Inscrição da servidora RAISA MANDJA RANZONI, em curso online de curta duração 
“DIREITO MUNICIPAL” realizado pela Fundação Getúlio Vargas, com início em 
1º/12/2022. Valor: R$ 980,00. 
 

 

Fica declarada ANULADA a presente inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no Art. 49 da Lei nº 8.666/93 em razão de fato superveniente.  

(Boleto com vencimento antes da emissão da Nota Fiscal, atualizado com valor irregular, curso não realizado 
na data contratada, transferido para o dia 26 de janeiro de 2023. Cancelamento do pagamento de despesa 
não realizada, considerando a possibilidade de um novo processo para pagamento de uma nova inscrição).   

 

Mandaguaçu PR 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Fabricio Cesar Martelozzi 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 02/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a Conselheira Tutelar, férias regulares, conforme 

discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
MARIA APARECIDA SILVA SOUZA  10/01/2022 à 10/01/2023 10/01/2023 à 08/02/2023 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 05 de janeiro de 2023. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 03/2023 
 

SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Odair 
Aparecido da Silva e dá outras providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal n 842, de 20 de março de 2015; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Odair Aparecido da Silva – R.G. n 
6.061.728-7 PR., ocupante do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar,  a partir de 03 de 
janeiro de 2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 03 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 02/2023 
 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação de servidor de 
carreira para exercer a função de Agente de 
Contratação junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ourizona, nomeia Pregoeiro e 
Equipe de Apoio e dá outras providencias. 
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  
 
Considerando a Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
 
Considerando o Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
 
Art.1º. Fica designada para exercer a função de Agente de Contratação nos processos 
licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº. 14.133/2021, a Sra. MARCIA SCHINAIDER, 
servidora efetiva municipal. 
 
Art. 2º. Fica designada a servidora ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI para atuar como Pregoeira, 
a fim de conduzir os atos das licitações modalidade pregão eletrônico e presencial, se houver, 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
 
Art. 4º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, 
que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatórios 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
I – Titular: ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI 
II – Titular: CAROLINE DE ARAUJO 
III – Suplente: FABIANI FERRAREZI 
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o 
Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
 
Art. 5º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2023. 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 03/2023 
 

SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Odair 
Aparecido da Silva e dá outras providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal n 842, de 20 de março de 2015; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Odair Aparecido da Silva – R.G. n 
6.061.728-7 PR., ocupante do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar,  a partir de 03 de 
janeiro de 2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 03 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 001/2023 

 

Dispõe sobre designação de servidor 
ocupante de cargo efetivo para a função de 
Coordenador Geral do Controle Interno, na 
forma que especifica. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designar o servidor WILSON ALVES DE ALCÂNTARA JÚNIOR, 
matrícula 15524, portador da cédula de identidade RG. nº 33.691.045-9/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 054.661.979-71, para a partir do dia 03 de janeiro de 2023, 
exercer a função de Coordenador Geral do Controle Interno do Município de Santo 
Inácio. 

Parágrafo único. Pelo exercício da função de Coordenador Geral do 
Controle Interno do Município, será atribuído ao servidor Função Gratificada de 
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 909/2007. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 295/2021. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos três dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 002/2023 

 

Designa servidor para responder interinamente 
pelas atribuições do cargo de Diretor do 
Departamento de Finanças, na forma que 
especifica. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designar o servidor MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO, matrícula 
15784, portador da cédula de identidade RG. nº 13.262.110-1/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 107.383.319-45, para a partir do dia 03 de janeiro de 2023, além das 
atribuições de seu cargo, responder interinamente pelas atribuições do cargo de 
Diretor do Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal, sem ônus para o 
Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 103/2021, com 
efeitos a partir da data de 03 de janeiro de 2023. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos três dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº  003/2023 

 

Designa servidor para além das atribuições de 
seu cargo responder interinamente pelo setor 
de Compras. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Designar a servidora LAUANNY GONÇALVES SECHI, matrícula 
158125, portadora da cédula de identidade RG. nº 13.625.301-8/PR e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 104.413.849-19, para a partir do dia 03 de janeiro de 2023, além das 
atribuições de seu cargo, prestar também serviços interinamente no Setor de 
Compras do Município, sem ônus para o Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos três dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 
 

PORTARIA Nº 004/2023 

 

Designa servidor para responder interinamente 
pelas atribuições do cargo de Diretor do 
Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, na forma que especifica. 

 

GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

R E S O L V E 

Art. 1º Designar o servidor MATHEUS SILVEIRA GUAREZ, matrícula 15781, 
portador da cédula de identidade RG. nº 13.022.799/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 058.242.279-50, para a partir do dia 03 de janeiro de 2023, além das atribuições 
de seu cargo, responder interinamente pelas atribuições do cargo de Diretor do 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santo Inácio/PR., aos três dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Ourizona, estado do paraná aos 
de 2023.

_____________ ______________________ ______________ ____________ ____________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2022.

_____________________________________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 
JANEIRO DE 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

em vigor na data de sua publicação, revogando

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 04 de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

Ourizona,     23/12/2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Rodrigo Antonio Ceron
Contador

Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal

Ourizona, 23/12/2022

Total: 2.533.119,40

Rodrigo Antonio Ceron
052.693.729-75

Contador

mês de janeiro de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

 
CONTRATO Nº 62/2022 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: REFORMA DE PISOS, TELHADOS E LOUÇAS DA CANTINA MUNICIPAL, EM PRÓPRIO 
DE EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ATENDIMENTO A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 06 de janeiro de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 06 de janeiro de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 538/2022 

PREGÃO ELETRONICO.Nº 77/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............ ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOICIO DIGITAIS 

CNPJ: ................................ 14.323.297/0001-30 

OBJETIVO:....................... Aquisição de equipamentos e material permanente sendo:  colchoes, para a Secretaria de Educação, Escolas Municipais, Centro de 

Educação Infantil, Departamento Pessoal e Administração do município Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$ 4.299,20 (quatro mil duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 59 COLCHÃO INFANTIL EM ESPUMA FLEXIVEL 
DE POLIURETANO - Colchão infantil em espuma 
flexível de poliuretano. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS • Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; • 
Largura e comprimento: devem ser tais que o espaço 
entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as 
cabeceiras, não exceda a 30 mm. CARACTERÍSTICAS 
• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, 
integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e 
nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 
(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e 
com acabamento da outra face do colchão plastificado. 
• Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. Cod. 
63554 

UNIDADE BABY JADE BABY 
JADE 

20 214,9600 4.299,20  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

08.001.12.361.0010.2016 – DESENVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

08.001.12.361.0010.2018 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

08.002.12.365.0010.2019 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

10.001.08.244.0008.2027 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 

4.4.90.52.06.00-APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

4.4.90.52.10.00-APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

4.4.90.52.12.00-APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 

4.4.90.52.33.00-EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

4.4.90.52.34.00-MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

4.4.90.52.42.00-MOBILIÁRIO EM GERAL 

 
Homologado:  28 de dezembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  28  de dezembro de 2022 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 
                 CNPJ: 75.731.000/0001-60 

 

 

 

 

DECRETO Nº 265-2022 
 

 

Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar Processados, e dá outras providências.  
 

A Prefeita Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, e tendo em vista os artigos 1º, parágrafo 1º, e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e o 
artigo 36 da Lei nº 4.320/64, e:  
 
Considerando que o empenho, que se formaliza com a nota de empenho (Lei nº 4.320/64, artigo 
61), constitui operação financeira de caráter contábil, visando a reserva de numerário para 
pagamento de despesa comprometida dentro de dotação específica; 
  
Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez 
do município durante todo o exercício; 
 
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a 
qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;  
 
Considerando o disposto no artigo 359-F da Lei nº 10.028/2000, dos crimes contra as finanças 
públicas, que penaliza o gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento 
do montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam cancelados os empenhos conforme relação anexa, inscritos em restos a pagar 
processados e não processados, do exercício de 2017, por terem sido considerados, após rigorosa 
análise, insubsistentes. 
 
Parágrafo 1º: o decreto federal 93.872, artigo 70, prevê, ainda, o prazo prescricional de 5 (cinco) 
anos para a dívida passiva relativa aos restos a pagar processados. 
 
Parágrafo 2º: mesmo assim, considerados o prazo prescricional e a insubsistência dos créditos, fica, 
desde já, notificados os pretensos credores do inteiro teor deste decreto, para que no prazo 
improrrogável de até 10 (dez) dias, a contar da sua publicação, requereiram junto à Tesouraria 
Municipal o direito ao pagamento. 
 
Art. 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 
                 CNPJ: 75.731.000/0001-60 

 

forma deste decreto, poderá ser atendido por intermédio de dotação constante da lei orçamentária 
anual, à conta de despesas de exercícios anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta 
finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 
 
Art. 3º - Os restos a pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos 
contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, convalidando seus efeitos, 
inclusive administrativos e financeiros, nos termos do art. 55 da LF n.º 9.784/99, a partir de 
01/12/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Floraí, 31 de dezembro de 2022 
 

 

 

 

Edna de Lourdes C Contin 
                                                    Prefeita Municipal  

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.01.06 13:30:49 
-03'00'
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 532/2022 

PREGÃO ELETRONICO.Nº 77/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............ L M SUPRIMENTOS LTDA 

CNPJ: ................................ 09.211625/0001-77 

OBJETIVO:....................... Aquisição de equipamentos e material permanente sendo: quadro com superfície para a Secretaria de Educação, Escolas Municipais, 

Centro de Educação Infantil, Departamento Pessoal e Administração do município Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$ 9.019,92 (nove mil dezenove reais e noventa e dois centavos) 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 56 QUADRO COM SUPERFICIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE - Quadro 
com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de acessórios 
magnéticos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 
2000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; 
• Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de 
chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema de fixação invisível; • 
Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul 
e preto. Cod. 63551 

UNIDADE Souza 4 914,9900 3.659,96  

 57 QUADRO COM SUPERFICIE EM LAMINADO BRANCO BRILHANTE ESPECIAL 
- Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 3000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a 
manchas; • Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema de fixação 
invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto. Cod. 63552 

UNIDADE Souza 4 1.339,9900 5.359,96  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

08.001.12.361.0010.2016 – DESENVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

08.001.12.361.0010.2018 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

08.002.12.365.0010.2019 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

10.001.08.244.0008.2027 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 

4.4.90.52.06.00-APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

4.4.90.52.10.00-APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

4.4.90.52.12.00-APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 

4.4.90.52.33.00-EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

4.4.90.52.34.00-MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

4.4.90.52.42.00-MOBILIÁRIO EM GERAL 

 
Homologado:  28 de dezembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  28  de dezembro de 2022 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

Ourizona-PR, 06 de janeiro de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 02/2023 
 

Súmula: Designa servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação do Poder 
Executivo do Município de Floraí, Estado do Paraná, 
define atribuições e dá outras providências. 

Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas e, com fulcro nos ditames da LF n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e; 
 

I - Considerando os princípios constitucionais que regem a administração pública, dentre 
os quais o da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da eficiência e da publicidade; 

II - Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos, dar transparência e 
proporcionar, com isso, procedimentos licitatórios eficazes com escolhas das melhores 
ofertas à administração; e 

III - Considerando, ainda, a busca incessante de evitar qualquer prejuízo ao erário público 
e à terceiros; 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Designar para o exercício de 2023, servidores para compor a Comissão 
Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Floraí, Estado do Paraná 
conforme abaixo descriminados: 

I – Presidente: Kerlys Andreia Alexandre Barboza 

II – Membros Efetivos: 

a. Roseli Aparecida Leite Molina 
b. Cristiane Freitas de Oliveira  
c. Almir do Amaral 

 
III – Membros Suplentes: 

a. Wiliam Alves dos Santos 
b. Helton Florentino da Silva 
c. Bruna Carla Fernades  

Parágrafo único: Os membros da Comissão de Licitação serão designados para mandatos 
de 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus integrantes para o período 
subsequente. 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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Art. 2.° - Compete à Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a 
Constituição Federal e a Lei nº 8.666/93, processar e julgar as licitações referentes às 
aquisições de bens, contratações de serviços, obras e locações de bens móveis no âmbito do 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º Compete ainda, à Comissão Permanente de Licitação, designada nos termos do 
artigo 1.°: 

I – receber o projeto básico/termo de referência, devidamente autorizado pela autoridade 
superior, escolhendo a modalidade a ser adotada, em conformidade com os critérios 
previstos na Lei nº 8.666/93, formando o processo administrativo licitatório; 
II – elaborar os editais, cartas–convite e manifestações nos casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, em conformidade com o pedido formulado pela unidade 
fazendária interessada na aquisição do bem ou serviço ou obra, utilizando quando 
necessário, o assessoramento técnico exigível; 
III – encaminhar o processo às áreas competentes para elaboração da minuta do contrato 
e parecer jurídico; 
IV – receber o processo originário da Assessoria Jurídica, efetuando os ajustes, quando 
pertinentes; 
V – fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento próprio; 
VI – formar e acompanhar o processo administrativo licitatório, observando todos os 
requisitos legais necessários; 
VII – instruir esclarecimentos/impugnações apresentados por interessados quanto aos 
termos do edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário; 
VIII – abrir os envelopes de documentação para a habilitação na data, local e horário 
estabelecidos no edital e julgar os documentos contidos nos envelopes; 
IX – tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos inabilitados os envelopes 
contendo as propostas de preços, devidamente lacrados; 
X – instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-los à autoridade superior 
para decisão; 
XI – resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, recorrendo às equipes 
técnicas setoriais, quando necessário; 
XII – abrir os envelopes de propostas dos habilitados, após resolvidos os recursos da fase 
de habilitação; 
XIII – examinar se as propostas estão em conformidade com as especificações 
estabelecidas no edital; 
XIV – proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios de julgamento previstos 
no edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário; 
XV – elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, seguindo a ordem crescente 
de classificação; 
XVI – instruir recursos relativos à fase de classificação e submetê–los à autoridade 
superior para decisão; 
XVII – encaminhar a autoridade superior à homologação do processo e a adjudicação do 
objeto vencedor da licitação; 
XVIII – publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório para a área responsável 
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elaborar o contrato definitivo; 
XIX– tramitar os processos de aquisição no Sistema de Aquisições/Compras, quando 
exigível; 

XX– disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais para realização da sessão;  

XXI – exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da CPL – Comissão 
Permanente de Licitações. 

Art. 4.º - Constituem atribuições exclusivas da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação do Poder Executivo Municipal: 

I – representar oficialmente a Comissão, prestando as informações que se fizerem 
necessárias; 
II – aprovar a programação das licitações e as pautas das reuniões; 
III – controlar participação dos membros da Comissão e convocar, alternadamente, 
quando necessário, os suplentes; 
IV – convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da natureza da licitação, da 
qualidade, complexidade ou especialização do bem, obra ou serviço em licitação, para 
participação do procedimento licitatório que a motivou; quando necessárias; 
V – resolver sobre esclarecimentos/impugnações apresentados por interessados quanto 
aos termos do edital, submetendo, caso necessário, sua deliberação à autoridade superior, 
e modificá–lo quando procedente a impugnação; 
VI – convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessões; 
VII – coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários para o funcionamento da 
Comissão e o exato cumprimento das Leis, Decretos, Regulamentos e Instruções relativos 
aos procedimentos licitatórios; 
VIII – promover diligências, determinadas a esclarecer ou complementar a instrução dos 
processos licitatórios; 
IX – encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente instruídos para decisão; 
X – propor à autoridade superior o processo para homologação e a adjudicação do objeto 
vencedor da licitação; 
XI – apresentar à autoridade superior relatório anual dos trabalhos realizados pela 
Comissão. 

 

Art. 5.º - Aos membros efetivos da Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal terão, exclusivamente as seguintes atribuições: 

I – receber, registrar e controlar a movimentação de processos submetidos à Comissão; 

II – secretariar os trabalhos da Comissão e lavrar atas das reuniões; 

III – prestar informação de caráter público quando autorizado pela Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação; 
IV – manter arquivo atualizado de todas as Atas, documentos e papéis da Comissão 
Permanente de Licitação; 
V – organizar e manter atualizada toda a legislação relativa às licitações e contratos 
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administrativos, ou de outras matérias, que interessem aos trabalhos da Comissão 
Permanente de Licitação; 
VI – prestar assessoria à Presidente da Comissão Permanente de Licitação relativa às 
matérias submetidas a seu exame, dados de jurisprudência, levantamentos estatísticos e 
outros elementos informativos necessários ao andamento dos processos. 

 

Art. 6.º - Ao membro suplente da Comissão Permanente de Licitação compete substituir 
os membros efetivos em todas as suas atribuições, mediante convocação da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 7.º - O(a) Presidente será substituído(a) em suas ausências por um dos membros 
efetivos, devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos do processo licitatório. 

 

Art. 8.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9.º - Revogam–se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita, em Floraí, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA 
DE LOURDES CARPINE 
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Dados: 2023.01.03 10:30:42 -03'00'
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PORTARIA Nº 01/2023 
 
 

 
                                   A PREFEITA DO MUNICIPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

SENHORA EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; 

 
 

RESOLVE; 
 
 
 

                                      Art. 1º - Constituir uma Comissão Permanente para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das Licitações, na Modalidade Pregão 

(Presencial e Eletrônico) que venham ser abertas pela Prefeitura Municipal de Floraí, de 03 
de janeiro de 2023 até a data de 31 de dezembro de 2023, assim composta: 

 

 
PREGOEIRA: FLAVIA MANCUZO GIOPPO                                      CPF: 054.715.979-07 
 

EQUIPE DE APOIO:  1 – KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOZA       CPF: 034.700.289-74 
    2 – ALMIR DO AMARAL                                CPF: 110.935.848-23 
    3 – ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA                   CPF: 601.914.579-49 
         
 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 

de janeiro de 2023. 

 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2023.01.03 10:28:47 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 01/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Orienta a distribuição de aulas dos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal de 
Educação, para o ano letivo de 2023. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das  atribuições que 

lhes são conferidas por Lei; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Regulamentar a distribuição de aulas nos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino 
aos integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal. 

Art. 2º - Para a distribuição de aulas/turmas será considerada a carga horária disponível nos 
Estabelecimentos de Ensino, de acordo com o número de turmas e modalidades geradas para o 
ano letivo, observada a compatibilidade de horários. 

Art. 3º - A distribuição de aulas aos ocupantes de cargos efetivos do Magistério Público Municipal 
nas modalidades de Educação Infantil,  Ensino Fundamental , Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial  será ofertada a professores efetivos , bem como, a professores temporários, 
quando houver a necessidade, sendo que será de competência da Direção do Estabelecimento a 
condução da referida distribuição.  

 

Parágrafo Único: A Distribuição de aulas à professor temporário será realizada pela direção do 
Estabelecimento de Ensino, que analisará a necessidade das turmas a serem supridas, pelo 
tempo de serviço de magistério no município .  

Art.4º - A distribuição de aulas aos ocupantes de cargos efetivos do Magistério Público Municipal 
Professor e  Educador Infantil será de competência da Direção e Coordenação Pedagógica  do 
Estabelecimento de Ensino, que analisará a necessidade das turmas a serem supridas, bem como 
o perfil do profissional. 
 

Art. 5°  O Diretor da Escola Municipal Elena Maria Pedroni, Centro de Educação Infantil 
Menino Jesus e Centro de Educação Infantil Nova Bilac, deverá apresentar à Secretaria 
Municipal de Educação, até o último dia letivo de 2022, um quadro demonstrativo contendo o 
número de vagas existentes para distribuição de aulas em seu Estabelecimento de Ensino. 

 

 

Art. 6° Os professores em licença sem vencimento ficam condicionados a quando retornarem às 

suas funções, assumir as atividades que se fizerem necessárias conforme determinação da 

Secretaria Municipal de Educação. 
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 Art. 7°. A professora gestante, quando da distribuição de aulas, estiver a 30 dias para usufruir  

sua licença maternidade  tem a opção de não assumir turma, ficando ciente que ao retornar à 

função, reassumirá atividades que se fizerem necessárias conforme determinação da Secretaria 

Municipal de Educação.   

                                             

Art. 8º. Não participarão do processo de distribuição de aulas o professor que estiver em: 

a) Disponibilidade para outro órgão ou cargo  em comissão; (ex: direção/coordenação   

pedagógica); 

b) Licença sem vencimento; 

c) Licença Maternidade com direito a Licença Prêmio, ficando, portanto, por mais de 6 (seis) 

meses afastado das atividades escolares. 
§ 1º - O professor que assumir a função de auxiliar de regência fica comprometido, se tiver 
disponibilidade, a substituir faltas e licenças de professores, bem como atender às necessidades 
do estabelecimento de ensino. 

§ 2º - O professor auxiliar de regência não usufruirá do direito de hora atividade, exceto quando da 
necessidade de preparar material adaptado ao aluno ou classe que auxilia.  

Art. 9º - Para a distribuição de aulas nas classes de Educação especial e Sala de Recurso o 
professor deverá apresentar Certificação  em  Especialização  em Educação Especial , com carha 
horária de 360 horas. 

 

Art. 10 - Para a distribuição de aulas extraordinárias observar-se-á o tempo de serviço de magistério 
no munícipio do  profissional em relação à necessidade da turma a ser suprida. 

Parágrafo Único – Aulas extraordinárias são as de cunho esporádico, geralmente para atender 
substituições de licenças de qualquer natureza de professores efetivos. 

Art. 11 - O professor que assumir turmas de alfabetização automaticamente assume o 
compromisso de participar de programas de capacitação tais como, tempo de aprender, educa 
juntos e outros que por ventura sejam necessários à qualidade da educação do Município. 

Art. 12 - Ao professor que não tenha sido atribuída aulas no estabelecimento de sua lotação e/ou 
exercício por não haver vaga, lhe será concedida remoção para outro estabelecimento, com vagas 
em aberto. 

 

Art. 13. Quando da junção ou extinção de turmas, o professor será remanejado pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as necessidades das Unidades Escolares do Município, 

considerando também a necessidade da unidade em que se encontre. 

 

Art. 14- Aos professores regentes de classe serão atribuídas  horas semanais, conforme 

estabelecido pela Lei Municipal nº1332/2013,  para preparar atividades de planejamento e 

correção de atividades desenvolvidas impreterivelmente nas unidades escolares. 
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Art. 15. Compete à Direção da Unidade Escolar e a Secretaria Municipal de Educação a fiel 

observância às normas contidas neste Decreto. 

 

Art. 16. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Secretaria Municipal de Educação e 

Divisão de Recursos Humanos em consonância com o chefe do Poder Executivo do Município de 

Floraí. 

Art. 17- Somente serão aceitos recursos contra distribuição de aulas, protocolados na Secretaria  
Municipal de Educação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que se 
 realizou a distribuição de aulas. 
 

Art. 19. O processo de distribuição de aulas será efetivado pela Secretaria Municipal de 

Educação, com a participação dos Diretores das Unidades Escolares. 

§ 1º. A distribuição de que trata o caput desse artigo realizar-se-á no dia 01/02/2023, nos 

seguintes horários e locais 

 Escola Municipal Elena Maria Pedroni- 8:00 h às 12:00h  

 Centro de Educacão Infantil Menino Jesus e Cmei Nova – 13:00 h às 17:00 h  

Art. 20 - Ao assinar a ata de distribuição de aulas, o professor automaticamente aceita as 
condições estabelecidas nesta Resolução. 

 
Art. 21 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
 
                           Secretaria Municipal de Educação, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

                                                   MARIA ANGELA ZAMPIERI GIMENEZ 
                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, 29 de dezembro de 2022.

MARIA ANGELA ZAMPIERI GIMENEZ
                            Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoS
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